MATERIAL POR ESCRITO DAS ORIENTAÇÕES

📌 ERROS FREQUENTES NO CADASTRO DO PROCESSO (JEF)
	❌ ERRO COMUM
	✅ COMO FAZER CORRETAMENTE

	Não cadastrar o representante de menor incapaz
	Incluir o representante no campo “Procurador / Terceiro Vinculado” como REPRESENTANTE

	Não cadastrar o curador de incapaz
	Incluir no campo “Procurador / Terceiro Vinculado” como CURADOR

	Colocar o representante legal como parte autora
	O representante não é parte → deve ser cadastrado como CURADOR no campo correto

	Cadastrar representante como PROCURADOR
	Classificar corretamente como REPRESENTANTE, não como procurador

	Não incluir a CEAB-DJ/INSS como órgão de cumprimento
	Incluir como órgão de cumprimento

	Colocar a CEAB-DJ/INSS como réu
	A CEAB não é ré. Incluir como órgão de cumprimento.

	Colocar a CEAB-DJ/INSS como fiscal da lei
	CEAB não atua como fiscal da lei → apenas órgão de cumprimento

	Não incluir o MPF quando a parte é incapaz
	Incluir o MPF como FISCAL DA LEI em “Outros participantes”

	Incluir o MPF sem necessidade (parte capaz)
	Não incluir MPF quando não houver incapaz

	Indicar autoridade coatora (gerente do INSS) como réu
	O réu correto é o INSS (não a autoridade).  

	Cadastrar assuntos errados do processo
	Usar a classificação correta: Ex: ➡️ Direito Assistencial ➡️ Benefício Assistencial (LOAS) ➡️ Pessoa com Deficiência



🧠 RESUMO RÁPIDO (PARA NÃO ERRAR)
👶 Menor/incapaz → sempre tem representante ou curador
⚖️ MPF só entra se houver incapaz
🏢 CEAB não é parte → é órgão de cumprimento
🏛️ Réu é sempre o INSS (CNPJ (CNPJ 29.979.036/0001-40
🗂️ Assunto correto evita retrabalho

📢 ATENÇÃO, ADVOGADO(A): CADASTRE O ASSUNTO CORRETO DO PROCESSO
A correta escolha do assunto na petição inicial não é apenas formalidade — ela impacta diretamente a tramitação, análise e tempo de julgamento do seu processo.
O Consulte a Tabela de Assuntos do CNJ antes de protocolar.
⚖️ POR QUE ISSO É IMPORTANTE?
✔️ Padronização nacional
A Tabela do CNJ foi criada para que todo o Judiciário utilize a mesma linguagem, permitindo melhor organização e gestão dos processos 
✔️ Julgamento mais rápido
Processos corretamente classificados são identificados com mais facilidade e seguem o fluxo adequado desde o início 
✔️ Evita retrabalho e atrasos
Erros na classificação podem exigir correções posteriores, causando retardamento na análise 
✔️ Melhor direcionamento interno
A correta indicação do assunto permite triagem eficiente, encaminhamento adequado e priorização correta 
✔️ Impacto em estatísticas e políticas públicas
A classificação adequada permite ao Judiciário produzir dados confiáveis e melhorar a prestação jurisdicional 

❌ O QUE ACONTECE SE O ASSUNTO ESTIVER ERRADO?
· Processo pode entrar em fila inadequada 
· Pode haver demora na análise inicial 
· Risco de exigências e correções 
· Possível prejuízo à celeridade do seu cliente 
✅ BOA PRÁTICA
Antes de protocolar:
1. Identifique o pedido principal da ação 
2. Consulte a tabela do CNJ 
3. Escolha o assunto mais específico possível 
4. Inclua assuntos complementares, se necessário 
📌 Lembre-se: todo processo deve ter um assunto principal correto e pode conter outros relacionados 
🚀 RESULTADO: MAIS CELERIDADE, MENOS EXIGÊNCIAS
Um cadastro correto desde o início contribui para:
· andamento mais rápido 
· menos intimações para correção 
· maior eficiência na prestação jurisdicional 
📍 Faça sua parte: classifique corretamente o assunto do processo.
Isso beneficia você, seu cliente e todo o sistema de Justiça.

⚖️ ATENÇÃO: CADASTRE O RÉU CORRETO NO POLO PASSIVO
Escolher o réu corretamente é essencial para evitar atrasos no seu processo.
📌 Erro no polo passivo = atraso na análise + necessidade de correção
❌ ERROS MAIS COMUNS
· Indicar órgão ou autoridade errada
· Confundir União, autarquia e empresa pública
· Cadastrar nome correto, mas com CNPJ errado
· Incluir quem não tem legitimidade para responder à ação
✅ COMO FAZER CERTO
Sempre verifique:
1. Quem é o responsável jurídico pelo pedido
2. O nome correto da instituição
3. O CNPJ exato no sistema

📋 TABELA RÁPIDA – RÉUS MAIS COMUNS (JEF)
	🏛️ RÉU CORRETO
	📄 CNPJ (PJe)

	INSS – Instituto Nacional do Seguro Social
	29.979.036/0001-40

	Caixa Econômica Federal
	00.360.305/0001-04

	União (Federal)
	26.994.558/0001-23

	Fazenda Nacional
	00.394.460/0001-41

	UFPE – Universidade Federal de Pernambuco
	24.134.488/0001-08

	FUNASA – Fundação Nacional de Saúde
	26.989.350/0009-73

	IFPE – Instituto Federal de Pernambuco
	10.767.239/0001-45



⚠️ POR QUE ISSO É TÃO IMPORTANTE?
Cadastrar o réu correto garante:
✔️ Andamento mais rápido do processo
✔️ Evita emendas à inicial
✔️ Evita extinção por ilegitimidade passiva
✔️ Direcionamento correto desde o início

